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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº  468  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  469  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  472  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  473  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
SUPERVISORA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  474  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
SUPERVISORA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  476  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  477  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  478  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  479  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  480  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2022.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  483  DE  01  DE  DEZEMBRO  DE  2022.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR DE ENFERMAGEM DO HOSPITAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIAS

PORTARIA Nº 13 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  PARA  REPRESENTAR  O  MUNICÍPIO  JUNTO  AO  MINISTÉRIO  DA  MULHER,  DA
FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS - MMFDH".

LICITAÇÕES
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RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE LICITAÇÃO PE 073-2022

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PE 073-2022

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
01.11.2022 - TERMO ADITIVO - AMBIENTAL FORT

EDITAIS

ERRATA  AO  EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  DA  LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2023.
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 468 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora QUELI NAIZE 
SILVA DE OLIVEIRA SOUZA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 468 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora QUELI NAIZE 
SILVA DE OLIVEIRA SOUZA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 469 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JABSON 
COLODINO DA SILVA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 469 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JABSON 
COLODINO DA SILVA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 472 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora JANAINA DOS 
SANTOS SILVA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 472 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora JANAINA DOS 
SANTOS SILVA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 473 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
SUPERVISORA ESCOLAR da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora FLAVIA MARA 
FERREIRA CARLOS do cargo de SUPERVISORA ESCOLAR da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 473 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
SUPERVISORA ESCOLAR da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora FLAVIA MARA 
FERREIRA CARLOS do cargo de SUPERVISORA ESCOLAR da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 474 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
SUPERVISORA ESCOLAR da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora SIMONE DA 
SILVA PEREIRA do cargo de SUPERVISORA ESCOLAR da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 474 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
SUPERVISORA ESCOLAR da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora SIMONE DA 
SILVA PEREIRA do cargo de SUPERVISORA ESCOLAR da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 476 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO  da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor SERGIO 
ADRIANO DE OLIVEIRA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 476 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO  da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor SERGIO 
ADRIANO DE OLIVEIRA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 477 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA  da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora SIMONÍ DOS 
SANTOS CRUZ do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 477 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA  da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora SIMONÍ DOS 
SANTOS CRUZ do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 478 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA  da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora VALDETINA 
SANTOS DE JESUS do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 478 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA  da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora VALDETINA 
SANTOS DE JESUS do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 479 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO  da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor ANTÔNIO 
CARLOS DOS SANTOS do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 479 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSOR TÉCNICO  da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor ANTÔNIO 
CARLOS DOS SANTOS do cargo de ASSESSOR TÉCNICO da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 480 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA  da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora BEATRIZ DOS 
SANTOS MATA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 480 de 30 de novembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO DE  
ASSESSORA TÉCNICA  da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora BEATRIZ DOS 
SANTOS MATA do cargo de ASSESSORA TÉCNICA da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de  
Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 483 de 01 de dezembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR DE ENFERMAGEM 
DO HOSPITAL na Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº. MARYELL ALEXSANDRO DA 
CRUZ DA CONCEIÇÃO, para exercer a função de COORDENADOR DE 
ENFERMAGEM DO HOSPITAL na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 01 de dezembro de 2022. 

 
 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 483 de 01 de dezembro de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR DE ENFERMAGEM 
DO HOSPITAL na Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº. MARYELL ALEXSANDRO DA 
CRUZ DA CONCEIÇÃO, para exercer a função de COORDENADOR DE 
ENFERMAGEM DO HOSPITAL na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 01 de dezembro de 2022. 

 
 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

PORTARIA Nº 13 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a designação da 
Secretária de Assistência Social 
para representar o município 
junto ao Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos – 
MMFDH”. 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado 
da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município 
de Serra do Ramalho, 
 
RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar a secretária municipal de Assistência Social Valdira Pereira dos 

Santos nomeada pelo Decreto nº 031/2021, para representar o município junto ao 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos – MMFDH, e, podendo para 

tanto, praticar todos os atos que se fizerem necessários a efetivação e recebimento 

do conjunto de equipamentos destinados a estruturação do Conselho Tutelar do 

Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Autue-se e publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
                               ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
                                                    Prefeito 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

PORTARIA Nº 13 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a designação da 
Secretária de Assistência Social 
para representar o município 
junto ao Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos – 
MMFDH”. 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do Ramalho, Estado 
da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município 
de Serra do Ramalho, 
 
RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar a secretária municipal de Assistência Social Valdira Pereira dos 

Santos nomeada pelo Decreto nº 031/2021, para representar o município junto ao 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos – MMFDH, e, podendo para 

tanto, praticar todos os atos que se fizerem necessários a efetivação e recebimento 

do conjunto de equipamentos destinados a estruturação do Conselho Tutelar do 

Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Autue-se e publique-se. 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
                               ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
                                                    Prefeito 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 – Processo Adm. nº 172/2022 - Objeto: – 

Contratação de Empresas para o Fornecimento de Materiais de Construção para o 

município de Serra do Ramalho/Ba, em conformidade com a legislação em vigor, 

torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO DE LICITAÇÃO, 

tendo como vencedoras do certame as empresas: CASA DA MADEIRA LTDA – 

CNPJ nº 10.418.988/0001-67 – Lote I: Valor R$ 380.927,50 (trezentos e oitenta mil 

novecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), Lote II: Valor R$ 52.100,00 

(cinquenta e dois mil e cem reais) e Lote III: Valor R$ 418.098,00 (quatrocentos e 

dezoito mil e noventa e oito reais). Serra do Ramalho - Bahia, 18 de Novembro de 

2022. CPL – Comissão Permanente de Licitação.  

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  

 

 1 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 – Processo Adm. nº 172/2022 - Objeto: – 

Contratação de Empresas para o Fornecimento de Materiais de Construção para o 

município de Serra do Ramalho/Ba, em conformidade com a legislação em vigor, 

torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO DE LICITAÇÃO, 

tendo como vencedoras do certame as empresas: CASA DA MADEIRA LTDA – 

CNPJ nº 10.418.988/0001-67 – Lote I: Valor R$ 380.927,50 (trezentos e oitenta mil 

novecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), Lote II: Valor R$ 52.100,00 

(cinquenta e dois mil e cem reais) e Lote III: Valor R$ 418.098,00 (quatrocentos e 

dezoito mil e noventa e oito reais). Serra do Ramalho - Bahia, 18 de Novembro de 

2022. CPL – Comissão Permanente de Licitação.  
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Em face da análise do Processo Licitatório em epigrafe e tendo em vista que foram 

observadas todas as formalidades legais, HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico nº 073/2022, cujo objeto diz respeito à Contratação de Empresas para o 

Fornecimento de Materiais de Construção para o município de Serra do Ramalho/Ba, em favor 

da empresa: CASA DA MADEIRA LTDA – CNPJ nº 10.418.988/0001-67, para que produza 

os efeitos legais pertinentes. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 18 de Novembro de 2022. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
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ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor da seguinte empresa: CASA DA MADEIRA LTDA – CNPJ nº 

10.418.988/0001-67, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 18 de Novembro de 2022. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
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ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor da seguinte empresa: CASA DA MADEIRA LTDA – CNPJ nº 

10.418.988/0001-67, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 18 de Novembro de 2022. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 724/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO e a empresa AMBIENTAL FORT 
COLETA DE RESIDUOS LTDA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.231.067/0001-53, com 
endereço na Avenida Central Sul, s/nº - Centro – Serra do Ramalho - Bahia, representado por seu 
Gestor a Senhora Manoela Cardoso Cerqueira, portadora do RG nº 126357821 IFP/RJ e CPF nº 
092.220.417-98, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 31.703.054/0001-47, estabelecida à Rua Via Principal, nº 502 – Várzea das 
Salinas – Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu representante legal o senhor Daniel Alves 
Leles, portador de cédula de identidade no 989766055 SSP/BA e CPF no 006.712.625-13, adiante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
724/2021, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93 e 
conforme cláusula quarta do referido contrato. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 724/2021, cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Hospitalar 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Pregão Presencial n.º 030/2021, 
mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado na forma de reequilíbrio econômico 
financeiro dos valores mensal e global do contrato do processo de licitação Pregão Presencial n.º 
030/2021, dos Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Hospitalar.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Os preços fixados no presente termo aditivo para fins de reequilíbrio 
econômico financeiro que era um valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), passa para um valor 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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mensal de R$ 6.582,00 (seis mil quinhentos e oitenta e dois reais), acrescentando 9,70% (nove 
virgula setenta por cento), e passando-se o contrato para um valor estimado global de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), para um valor de estimado global de R$ 49.365,00 (quarenta e nove mil 
trezentos e sessenta e cinco reais). 
 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de Novembro de 2022. 
 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Manoela Cardoso Cerqueira 

CONTRATANTE  
 
 

___________________________________ 

AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA 

Daniel Alves Leles 

CONTRATADO  

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:59 horas do dia 07/12/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F26A-0E3E-DB68-7F98-6E54 ou utilize o código QR.

21
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 07 DE DEZEMBRO DE 2022 • ANO X | N º 1265 EDITAIS

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

ERRATA AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2023. 

 
 
Onde se lê: a ser realizada no dia 09 de dezembro de 2022 
 
 
Leia-se: a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2022 
 
 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 
                                           Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
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